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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

1. SECRETARIA REQUERENTE DO OBJETO 

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO/SERVIÇO 

 
 

I) Motivo/ Finalidade/ Necessidade da Aquisição: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação de 

infraestrutura urbana na Rua Carmosina Medeiros da Silveira, localizada no bairro 

Guarda do Cubatão, município de Palhoça, considerando as condições inadequadas 

atualmente verificadas na via e os impactos diretos na mobilidade, segurança e 

qualidade de vida da população local. 

Atualmente, a via não possui sistema de drenagem pluvial implantado, fato que 

ocasiona frequentes empoçamentos e alagamentos ao longo de sua extensão, 

especialmente em períodos chuvosos. Tal situação decorre da ausência de dispositivos 

adequados de captação e escoamento das águas pluviais, associada à insuficiência de 

declividade da pista, comprometendo a trafegabilidade, a segurança dos usuários e a 

conservação da própria via. 

Além disso, a rua apresenta apenas revestimento primário, em condições 

precárias de conservação, o que dificulta o tráfego de veículos e pedestres, gera 

desconforto aos usuários e aumenta os custos de manutenção. A implantação de 

pavimentação adequada mostra-se necessária para proporcionar melhores condições de 

mobilidade urbana, acessibilidade e segurança viária. 

 

 

II) Critério/Definição/Quantitativos: 
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A definição do objeto contempla a execução de obras de drenagem pluvial, 

pavimentação, sinalização viária, em conformidade com as normas técnicas, visando 

garantir melhores condições de circulação, segurança, salubridade e funcionalidade 

urbana. 

A intervenção também contribuirá para a valorização do espaço público, incentivo à 

mobilidade ativa e promoção da qualidade de vida da população, proporcionando um 

ambiente urbano mais seguro, organizado e adequado às necessidades dos usuários da 

via. 

 

O detalhamento dos quantitativos para a contratação, resultado do levantamento dos 

serviços com fornecimento de materiais, bem como o projeto, estarão detalhados nos 

anexos do Edital. 

 

III) Beneficiários Diretos: 

O público diretamente impactado por esta necessidade é diversificado, abrangendo 

crianças, jovens, adultos e idosos que residem nas proximidades. 

 

IV) Resultados Pretendidos: 

A execução da pavimentação da via objeto deste Estudo Técnico Preliminar visa 

proporcionar melhorias significativas nas condições de mobilidade, acessibilidade, 

segurança e infraestrutura urbana da área atendida, promovendo benefícios diretos à 

população local. 

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se: 

• Melhoria das condições de trafegabilidade para veículos e pedestres, proporcionando 

maior conforto e segurança na circulação ao longo da via; 

• Redução da ocorrência de irregularidades superficiais, formação de lama, poeira e 

processos erosivos, contribuindo para melhores condições sanitárias e ambientais; 

• Ampliação da durabilidade e da capacidade estrutural da via, permitindo adequado 

desempenho frente ao tráfego de veículos leves e pesados; 
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• Implantação de sistema de drenagem eficiente, com adequada captação e 

direcionamento das águas pluviais, minimizando riscos de alagamentos, infiltrações e 

degradação precoce da pavimentação; 

• Atendimento às diretrizes de mobilidade urbana, promovendo melhores condições 

de deslocamento para pedestres e condutores de veículos; 

• Facilitação das atividades de manutenção urbana, considerando as características do 

pavimento intertravado, que possibilita remoção e reassentamento das peças com menor 

impacto operacional; 

• Valorização da infraestrutura urbana e melhoria da qualidade de vida da comunidade 

beneficiada, mediante oferta de melhores condições de circulação, segurança e bem-

estar aos moradores e usuários da via. 

Com a implantação da solução proposta, espera-se obter maior eficiência funcional da 

infraestrutura viária, redução de custos de manutenção corretiva a médio e longo prazo 

e melhoria das condições gerais de uso da área de intervenção 

 3. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO  

 

Contratação de empresa para Execução de Drenagem, Pavimentação em Paver e 

Sinalização Viária da Rua Carmosina Medeiros da Silveira e Interligação de drenagem 

em Travessa a jusante, localizada na Rua Carmosina Medeiros da Silveira, Bairro 

Guarda do Cubatão, município de Palhoça/SC. 

 

4. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

 
O detalhamento dos quantitativos para a contratação, resultado do levantamento dos 

serviços com fornecimento de materiais, bem como o projeto, estarão detalhados nos 

anexos do Edital. 

 

 

5.  LOCAL DE REALIZAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO 
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Rua Carmosina Medeiros da Silveira, Bairro Guarda do Cubatão, município de 

Palhoça/SC.  

 

6.  PREVISÃO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A previsão de início de prestação dos serviços é em agosto/2026.  

 

7. O OBJETO A SER ADQUIRIDO TEM PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE 

COMPRAS 

 

(  x  ) SIM   (  ) NÃO 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento ocorrerá após a disponibilização do serviço. O Contratado receberá o 

pagamento, em até 30 (trinta) dias, desde que atendidas todas as condições 

estabelecidas e após encaminhar, ao Município de Palhoça, a nota fiscal, as certidões 

negativas e demais documentos pertinentes quando forem solicitados.  

 

 

Palhoça/SC, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 

KRISTY CARDOSO FABRE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
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